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CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

RE.RAÍ FIcAcAo REGISTRo AUToMÁTIco

PRIMAVERA DO LÊSTE

Local

31 Outubm 2019

Dâtâ

Representante Legal da Empíesa / Agenle Auxiliar do ComéÍcio:

Nome:

Assinalura:

Telefone de Contato

2:-SOõÃ:úÃiÍÃcôMERCiÃt
! oecrsÃo str.rcuun ! oecrsÂo coreoron
Nomê(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhâniê(s):

Processo em Ordem
À decisão

_t_J_
Oatâ

Iuo
Data

DECISÂO SINGULAR

!r'rao
Data

Responsável
Rosponsável Responsável

3' Exigénciâ
Procêsso em exigência. Mde despacho êín folhâ ãnêxa)

Proc€sso delendo. Publique-se € arquivê-s€.

Processo indeíeíido. Publique-se.
ntrtr

Data Responsávêl

DECISÀO COLEGIADA
2' EÍgência 3' Exigênoa 4" Exigência 5' Exigênciâ

PÍocêsso em êxigénciâ. (Vic,6 dospacho êm Íolhâ anêxâ)

Processo deíerido. Publique-se e aaquivê-se.

Processo indeferido. Publique-se.
trtr
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PÍosldonto dâ

Vogal Vogal

oBSERVAçÔES

Juntâ Comercial do Estâdo de Mâto Grosso
CêrtiÍico íegist.o sob o nô 2195542 êm Oíl11l2O19 da Emprosa PEREIRA DOS RÊlS & Cl^ LTDA. Nire 51200793213 ê p.otocolo 191732826 -
31,110/2O'19. Autenticáção: gCA1AAF:7978964C1FO7BF7 FC1E8E54547286F576. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. Para vâlidâr este
documento, âcêssê http:/^rww.jucematmtgov.brl e informe nÔ do protoc!lo 191173.282-6 ê o código de segurança oQZG Esta cópia íoi autenticadê
digilalmenle e assinada em 04/í'112019 porJúlio Frederico Mullêr Nêto SêceláÍio-Geíâ|. /, ,r,.

Nome: PERFIRÂ DOS REIS & CIA LTDA

(dâ Emp.ese ou do Agente Auxiliar do Comércio)
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO
Registro Digital : ?, s.§.t

Capa de Processo

ldentiÍicação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lnlegrador Data

19t17 3.282-6 MTE't 900148254 30t1012019

ldentificâção do(s) Assinante(s)
CPF Nome

871.772.77't-53 EVANILDA ROSA PEREIRA DOS REIS

Página 1 dê 1

. ÉLJunta Comerciat do Estado dê Malo Grosso

à:ácertríico Íegrstro sob o no 2'1955212 em O1l11t2o1g da Empresa PEREIRA DOS RE|S & CtA LTDA, Nirê 5i2007g3213 e protocoto 19i 732g26 -=-< 3'1/'l0/2019 4utênlicâçào 9CAí49F7974964C1FO78F7FC1E8E54547286F576. Julio Frederico Multêr Neto - Secretário-cerât. pâra validaÍ este
documento, acesse http:,itu ww.jucematmtgov.brl e informe n" do pÍotocolo í9/173.282-6 ê o código de segurança oOZG Esta cópia foi aut€nticada
digitalmenle e assinada em Ut'l1tzD1g rÉ[Jr.llio Fredêíco MulleÍ Nêto SecrêtáÍio-Geíal. /,,.r,.
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PEREIRA DOS REIS & CIA LTDA

CNPJ n" 04.4E1.74910001-59

EVANILDA ROSA PER.EIRÂ DOS REIS, nacionalidade brasileira, nascida em
27lloll977, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, empresária, CPF n"
871.772.771-53, Carteira de Identidade n" 11244836 SSP/MT, residente e domiciliada
na Rua Corumbá 331 - Centro - Primavera do t-este - MT - CEP 78.850-000.

JOSE ROBERTO DOS REIS, admitido neste ato, nacionalidade brasileira, nascido
em 1011211969, casado com regime de comunhão parcial de bens, empres:írio, CPF n"
4a3.522.O9l-91, Carteira de Identidade n" O7ll77G1 SEISP/MT. residente e

domiciliado na Rua Corumbá,. ]31 - Centro - Primavera do I-este - MT - CEP 78.850-
000.

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial PEREIRA DIOS REIS & CIÂ
LTDA, regisuada legalmente por contrato social devidamente arquivado na Junta
Cornercial do Estado de Mato Grosso, sob NIRE n" 5120078321?, corn sede Rua
l,imeira, 88 - Primavera II - Primavera do l-este - MT, CEP 78.850-000, devidamente
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica./MF sob o n" 04.481.74910001-59,
deliberam de pleno e comum acordo âjustarem â presente alteração contÍatual, nos
termos da ki n" lO.4O61 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas
seguintes:

CLÁUSI]LA PRIMEIRA. O sócio JOSE ROBERTO DOS RETS, re-rratifica sua
data de nascimento e seu CPF na Clausula Quinta e na Qualificação da consolidação da
4" alteraçáo do contrato, registrada em 29l1ol2ol9 sob o n" 2'l,93&4 onde se lê: nascido
ern O610511972 e CPF n" 493.522.W I -9L, passa-se â ler nascido em l0ll2l1969 e CPF
n" 483-522.091-91. conforme em ânexo.

CLÁUSULA SEGUNDÀ. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e
obrigações resultanles do contrato social passa a ser Primavera do l-este.

CLÁUSULA TERCEIRA. As Cláusulas e condições esrabelecidas em atos já
arquivados e que não foram expressamente modificadas por esta alteração continuam
em vigor-

Em face das alterações acima, consolidâ-se o contrato social, nos termos da Lei n"
l0.4$6l2(n2, mediante as condições e cláusulas seguintes:

EVANILDA ROSA PER-EIRA DOS REIS, nacionalidade brasileira, nascida em

Junlâ Cômercaal c,o Estac,o de Meto Grosso
CertiÍco registro sob o no 2í95542 êm Ol/1112019 dê Empresa PEREIRA OOS REIS & CIA LTDA, Nirê 51200783213 e protocolo 191732826 -
3111Ot2O19. Autenticação: 9CA1AaF79789ô4C1F07BF7FC1E8E5,1547286F576. Julio Frederico Muller Neto - Secrêtario-Geral- Pars valider este
documênto. â@sse http:/^rww.iucêmatmtgov.bÍ/ o infoÍnê no do pÍotocolo 19/173.282-6 e o código dê s6gurânça oQZG Esta cópiâ foi âutenticada
digatelmênte e essinede em O4lí í12019 por Julio Frederico Mullêr Nêto SEcretáriccêrâ|. / , - , ,.
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ALTERAÇÃO CONTRÂTUAL N'5 DA SOCIEDADE

CONSOLIDACÃO DO CONTRATO SOCIAI.
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27ll0ll977. c.§ada sob o regime de comunhão parcial de bens, empresária, CPF n"
871.772.771-5?, Carteira de Identidade n" 11244836 SSP/IVÍT, residente e domiciliada
na Rua Corumbá, 331 - Centro - Primavera do Leste - MT - CEP 78.850-000.

CLÁUSULA PRIMEIRÂ: A sociedade tem como denominação social PEREIRA
DOS RE,IS & CIA LTDA.

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade rem sua sede Rua Limeira, 88 - Cidade
Primavera lI - Primavera do l-este - MT, CEP 78.85G0(n, devidamente arquivado na
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso, sob NIRE n" 51200783213, inscrita no
Cadastro Nacional de Pessoa furídica/MF sob o n" M.48l.749lOOOl-59.

CLÁUSULA TERCEIRÀ: O objeto da sociedade é: comercio larciista de
equipamentos de telefonia e comunicação: teletbnes, inlercomunicadores, fax. secretaria
eletrônica e similares, reparação e rnzurutenção de equipalnentos de cornunicação .

CNAE FISCAI

47 52-llOO Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e
comunicação
95 12-610O Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação

CLAUSULA QUARTA: O Capital Social é de R$ 4O.OOO,OO (quarenta mil reais),
divididos em 4O.OOO (quarenta mil) cotas no valor de R$ I,fi) (um real) cada, totalmente
integralizados, peÍÍnânece inalterado. e assim dividido entre os sócios:

JOSE ROBERTO DOS REIS 40O (quatrocentas) quotas, perfazendo um tota.l de R$
4O0,OO (quatrocentos reais)

EVANILDA ROSA PER-EIRA DOS REIS 39.600 (trinta e nove mil e seiscentas)
quotas, perfazendo um total de RS 39.600,00 (trinta e nove mil e seiscentos reais)

Totalizando o valor de R$ 40.000.(X) (quarenta mil reais).

CLÁUSULA QTIINTA: O Prazo de duração da sociedade será por tempo
indeterminado.

CLÁUSUI.A SEXTA: A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas cotas.
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, nos termos do
Art. 1.052 do Novo Código Civil.

Junlâ ComeÍciel do Estado dê Meto G.o6ro
Certilico rêgistro sob o n'2195542 €m OÍ/1íl2O19 da Empr6sa PEREIRA DOS REIS & CIA LTOA, Nire 51200783213 e protocolo '191732826 -
3111O12O19, Autenticação: gCAíA8F/978964C1F078F7FC1E8E5454724ôF576. Julio Frêdêrico Muller Neto - Secretário-Gerâ|. Para validar este
documento, acsssê http:/ 

^/ww.jucêmâtmt9ov.br,/ 
e infoÍmê nô do protocolo '19/173.262-6 e o código d€ segurênça oOZG Esta cópia foi autênticádã

digitalmênte e âssineda eín 0411112019 W Julio Frêdêricô Mullêr Neto Sacrêtirio-cerâ|. /, "/,,

JOSE ROBERTO DIOS REIS, admitido neste ato, nacionalidade brasileira, nascido
en 1011211969, casado com regime de comunhão parcial de bens, empresário, CPF n"
483.522.091-91, Carteira de Identidade rf O71177O-l SEISP/MT, residente e
domiciliado na Rua Corumbá, 331 - Cenú'o - Primavera do l-este - MT - CEP 78.85O.
000.



ir.s.§.1

CLÁUSULA SÉf:nvfa.: A administração da sociedade é exercida
INDIVIDUALMENTE pela sócia EVANILDA ROSA PEREIRA DOS REIS, já
qualificada, a qual caberá" uma retirada mensal a ítulo de pró-labore. observadas as

disposições r€gulamentares ativa e passiva da sociedade, em juízo ou fora dele, devendo
praticar todos os atos compreendidos no objeto social, podendo nomear procuradores,
selnpre no interesse da sociedade, ficando vedado o endosso, aval, fiança, pÍestâção de
caução e o uso da denominação social em negócios estranhos aos fins sociais, inclusive
alienação de bens móveis e imóveis em benefício particular.

CLÁUSULA OITAVA: Ao término de cada exercício social, em 3l (trinta e um) de
dezembro, o administrador prestará contas de sua administração, procedendo à
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
sendo que os lucros ou prejuízos verificados serão distribuídos ou suportâdos pelo
sócio, na proporção de suas quotas de capital.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A critério do sócio e no arendimenro de interesses da
própria sociedade, o totâl ou parte dos lucros poderá ser destinada à formação de
Reservas de Lucro, no critério estabelecido pela Lei 6-444n6 ou, então, perÍnÍrDecer em
Lucros Acumulados para futura destinação.

PARÁGRÂFO SEGUNDO: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício
social, o sócio deliberará as contas e designaÍão administradoÍes quando for o caso.

CLÁUSIILA NONA: A sociedade poderá, a qualquer tempo. abrir filiais e outros
estabelecimentos, em qualquer parte do território nacional, a critério do sócio.

CLÁUSULA nÉCnVIl: As deliberações relativas à aprovação das contas das
administradoras, modo de remuneração, pedido de recuperação judicial (antiga
concordata). distribuição de lucros, alteração contratual e fusão, cisão e incorporação, e
outros assuntos relevantes para a sociedade, serão definidas pelo sócio.

PÁRAGRAFO ÚNlCOr A reunião d.o sócio será realizada ern qualquer época.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Falecendo ou inrerdirado o sócio, a sociedade
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores elou incapaz. Não sendo
possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e
liquidado corn base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada
em balanço especialmente levantado.

PÁRÂGRÂFO ÚurCO: o mesmo procedimenlo será adotado em our.Íos c:lsos em que
a sociedade se resolva em relação a seu sócio

CI-ÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: os administradores rleclaram sob as penas da
tri, que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial,
ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena
que vede, ainda que temporariaÍnente, o acesso a cargos públicos; ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contÍa as normas de defesa da
concorrência. contra as relaçôes de consurno, fé pública, ou a propriedade.

Junta Comêrciel do Estâdo de Mâto Grosso
Cêrtiflco registro sob o nó 2195 2em O'l/11l2o19 da Emprêse PEREIRA DOS REIS&CIALTDÁ, NiÍê 51200783213 ê protocolo 191732826 -
3111O12O19. Autenticá€o: 9CA144F7978964C1 F078F7FC1E8E54547286F576. Julio Frêderico Muller Neto - Secretário-Gêral. Parâ vâlidar este
documênto, âcessê http:/^,vww.jucematmLgov.brl e iníoíme n' do pÍotocolo '19/173.282-6 e o código de seguráíça oOzG Estâ cópia foi aulenticada
disitalmênte e assinada em O4l'líl2019 por Julio Frêderico Mullêr Neto Secrelârio-Ger3l. /, /,.
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cr-Áusur,,q, nÉcfvm TERCEIRA: As omissões ou dúvidas que possam ser
suscitadas sobre o pÍesente contrato serão supridas ou resolvidas com base no AÍ. 1.053
do Código Civil, e noutras disposições legais que lhes forem aplicáveis.

CLAUSULA DÉCDIA QUARTA: O foro para o exercício e o curnprimento dos
direitos e obrigações resultântes do contrato social permanece Primavera do Leste/MT-

E, poÍ estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento.

Primavera do l-este- MT, 29 de outubro de 2019.

EVANILDA ROSA PEREIRA DOS REIS
CPF n" 871.172.771-53

JOSI' ROBERTO DOS R.EIS
CPF n" 483.522.091-91

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
regisko sob o no 2195y2 em O1/11l2O19 da Empresa PEREIRA DOS REIS & CIA LTDA, Nire 51200783213 e protocolo 191732826 -

3111O12O1çj. Autenticação: 9CA1AAF7978964Cl FO7BF7FC1EBE54547286F576. Julio Frederico Muller Neto - Secretârio-Geral. Para validar este
docrrmento, acêsse http://www.jucemâtmt.gov.br/ e informe n' do pÍotocolo 19/'173.282-6 e o código de segurança oQzG Esta cópiâ Íoi êulenticâdê
digitalmente e âssinede em 0411112019 Oot Julio Fredêrico Mullêr Neto SecÍêtáricFceral. / , ,. r ,,



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO
Registro Digital : :r s-.q.t

FiE NO

Documento Principal

ldentiÍicação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lnlegrador Data

19t173.2A2-6 MTE1900148254 3011012019

ldentifi cação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

471.772.771-53 EVANILDA ROSA PEREIRA DOS REIS

4A3.522.O91-9',1 JOSE ROBERTO DOS REIS

Página 1 de 1

. Í+a Juntâ Comercial do Fstado de Mato Gíosso
ãái./EcêíiÍico íegrslro sob o n" 2í95542 em O'l111l2O19 da Emprêsâ PEREIRÂ DOS REIS & CIA LTDA, Nirê 512OO783213 e protocoto 191732826 -

-{- 
3íl10/2019. Autenticáção' gCA1AgF797a964C1FO7BF7FCí E8E54547286F576- Julio Frederico Muller Neto - SecÍetário-ceral. Para validar esrê
documêírto, âcesse http:/ 

^rww.jucêmatml.gov.bí,/ 
ê infoímo n. do protocolo 19/173.282-6 e o código de sêgurânçã oOZG Esta cópiâ foi âutenticada

diqitalm€nte e assinada eíí O4n1f201g pÍ Julio Fr€dgrico MullêÍ Nêto SocretárioGerâ|. /,..t,.
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Sistema Nacional de Registro de Émpresâs MeÍaantil - SINREM
Govemo do Estado de Mato Grocso
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado de Mato Grosso
Juntâ Comercial do Estado de Mato GÍosso

TERMO DE AUTENTTCAÇÃO - REGTSTRO DrGrrAL
CertiÍico que o ato, assinado digitalmente, da empresâ PEREIRA DOS REIS & CIA LTDA, de nire
512OO7A321-3 e protocolado sob o número 191173.2A2-6 em 3111012019, encontrâ-sê rêgistrâdo na Junta
Comercial sob o número 2195542, em O'l111l2O1S. O ato foi dêÍerido digitalmentê pelo examinador Adriâna
Rodrigues Amador-
Assina o registÍo, mediante certificado digital, o Secretário-Geral, Julio Frederico Muller Nelo. Para sua
validaÉo, deverá ser acessado o sitio elêtrônico do Porlal de Serviços / ValidaÍ Documêntos (https://
portalservicos.jucemat.mt.gov.br/Portal/páges/imagemProcesso/viaUnica jso e informar o número de
prolocolo e chave de segurança.

Ca de Processo

Documento

Cuiabá. sexta-feira, 01 de novembro de 2019

Julio Frederico Muller Neto: 955.179.101-06 Página l de 1

. d\ Junta ComeÍcial do Estado de Maio Grosso

!3JEcêíifico regislro sob o no 2'195542 êú O1l11l2o1g da Emprêsa PEREIRA DOS REIS & CIA LTDA, Niíê 512007832'13 ê protocolo 191732826 -Í=r' 31/ 1O/2Oí 9. AutêntlcâÇão: gCA148F7978964C1 F078F7FC1E8E545,a7286F576. Jullo Frêdedcô MullêÍ Neto - Secretárlo-Gêral. Pâra vâlldâr este
documento, ecêsse http:/wwrv-iucêmatrntgov.brl ê inÍoÍmê no do protocolo 19/173.282-6 ê o código dê sêgurânça oOZG Esta cópiâ Íoi ârrtênticâde
dagrtalmênie e assinada eín 9411112019 @t Julio Fredeíico Muller Neto Secretário-Gêrd- / , . , t ,.

CPF Nome

EVANILDA ROSA PEREIRA DOS REIS471.772.771-53

CPF Nome

471.772.771-53 EVANILDA ROSA PEREIRA DOS REIS
443.522,O91-91 JOSE ROBERTO DOS REIS
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Assinante(s)

Assinante(s)
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO
GROSSO

Rêgistro Digital

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

ldentifi ceção do(s) Assinante(s)
CPF Nome

008.688.10'l -93 ADRIANA RODRIGUES AMADOR

955.179.101-06 JULIO FREDERICO MULLER NETO

Cuiabá- sexta-feira, 01 de novembro de 2019

Junta ComêrcÉldo Estado de Mato Grosso
Cêrliíico ÍêgistÍo sot o no 2195542 êm O'l/11/2019 de Empr€sâ PEREIRÂ DOS REIS & ClÂ LTDA. Nirê 512OO7832't3 e protocolo 191732826 -
3111Ot2O19. Autenricação: 9CA1AAF797A964C1FO7BF7 FCí E8E54547246F576. Julio Frederico Muller Neto - Secretiário-Geral. Parâ validar este
clocumênto, ac€sse http:/ 

^,ww.jucomatmtgov.br/ 
e infoÍme n" do prolocolo 19/173.282-6 e o código dê sôgurânçá oOZG Esta cópia foi âutenticâda

digitalmente e assinada em O4h1l2O19 @t Julio Fíedêrico Muller Neto Sêcretário-ceral- / , , , ,.
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

CADASTRO DE CONTRIBUINTE. CCE/MT

CARTÂO DE IDENTIFICAçÃO DO CONTRIBUINTE - CIC/CCE - ELETRÔN|C
SEFAZ

Data Validâde Cartão

17/Lu20t9
C.N.P.J/C.P.F do Responsável

04.48r.7491000r-59

Data Inicio Atividade - SEFAZ

01i06/2001

Número de Inscrição Estadual

l320t8r$2

Razão Social / Nome do Produtor Rural

PEREIRÁ DOS REIS & CIA LTDA -k

ntcaçao

Código e Dcscriçâo da Atividâde Econômica P

4752-U00 - Comércio vârejistr

Códisos das Atividades Econômicas tÂ#
Código e descrição de Natureza JuÍidica

2OG2 - SOCTEDADE EMPRES/IRIA

Undereço

RUA LIMEIRA .88

(.

Ponto de Refcrência

Bairro

PRIMAVERA II
CEP

78850-000

Município

PRIMAVERA DO LESTE
UF

MT
(laixa Postal Fax

í66) 3498-s708

Coneio Eletrônico

mâr.conLfi scd(Asmril.com
Telefone

í66) 349&213r

CRC do Responsável

IUG-036601/OT{

N" de autenticaçâo Conforme Portaria n' 05 I /?0M-
SEFAZ

@
Nome Fantasia / Nome do Estabelecimento

TELEPRIM

Í

Distriro



PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE
Secretaria Municipal da Fazenda

+*:

Cúíidâo lrúrneÍo

Conúibuinte

CNPJ / CPF

frscdção

EíddrÉçs

Bâirm

Emitila ch

Váliílr.tÉ

: PERÊllÁ

: CID-{DE

REIS & CIA LTDÀ -

0{.481 .749ll»01

1294t7

: RUA: I lMEIRA. E8 Compl.: PEREIRA DOS YE,

CEP: ?E450000.

I t1n5D02L

i t6lúl202l

Rcssalvando o direito que cabe azenda

quarsquer outros smo que

C€.llÍicr qu€ €lrl r.l.çlo {o

MobilitÍios. rdmiEistndos p€h S.cÍ.lrrir
As informações desta estão contidas em nossa

da Legislaçâo vigente, os Tributos ou

inclusivr lmobiliirios e

(:cíd:io crDcd'da el- ln..há

A rú.ítlclô& d..ú .tntldio d.r.ri i.r.o.finh.d. rr Étio. dr S...r,t .h Mllll.lFl d. r.r..d. (

Itrp.//$23rp.írv.bntot0/issonll.c.ber,l kUI.or.nd..dô.!Ee.to).

tltll

Certidão Negativa de Tributos Municipais



BRASIL Acesso à informaçáo PaÍticipe SeÍviços LegislaÉo Canais

I7 gRêceita FedeÍal

a

CERT'DAO

MTNISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÂO NEGATIVA OE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DiVIDA ATIVA
DA UNIAO

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
rêsponsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍic€do que
não constam pêndências em seu nome, relativas a creditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) .iunto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabêlêcimento matriz ê suas Íliais e, no caso de ênte federativo, para
todos os óÍgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. ReÍere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais prêvistas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágraío único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de í 991.

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lntemet, nos
endereços <http://rÍb.gov.bÊ ou <http://www.pgfn,gov,br>.

tu
ü

Nome: PEREIRA DOS REIS & CIA LTDA
CNPJ: M.481.749/000Í-59

Certidão êmitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, deZ10l2O14.
Emitida às '14:24:41 do dia 1910512021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 1511112021.
Código de controle da certidão: 4836.CD08.384E.95E2
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova consuua Elin:frl"":i:



ESTADO DE MATO GROSSO

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

c s.§-L
tL§ il§
í.i t*

CERTIDÃO POSITTVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATTVOS A
CRIíDITOS TRIBUTÁRIOS E NÃo TRIBUTIIRIOS ESTADUAIS GERIDOS PELA

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO E PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZEND.{
CPEND N" 0032234203

FiNAIidAdC: CERTIDÃO CONJUNTA DE PEIYDÊNCIAS TRIBUTÁRIAS E NÃO TRIBUTÁRIAS JUNTO À

SETAZ E À PCP »O ESTADO DE MATO GROSSO

Data da emissão: 1910512027 Hora da emissão: 13125:37

Nome/denominação do sujeito passivo: PEREIRÂ DOS R-EIS & CIA LTDA
CNPJ: 04.48r.74910001-59

QUANTO AO SUJEITO PASSIVO, RELATIVAMENTE A ACORDOS DE PARCELAMENTO DE

DÉBITos, coM PAGAMENTo EM DIA E A DÉBITos SUSPENS0S:

13.20I.815.2 - PEREIRA DOS REIS & CTA LTDA

OCORRÊNCIAS NO ÂMBITO DA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via internet nos endereços www.sefaz.mt.gov.br ou

1q*.qr.pge.mt.gov.br

Certidao válida até: 17lü61202l.

Fomecimento gratuito, salvo quando a impressão for efetuada por unidade fazendrí,ria, mediante requerimento do

interessado

Número de Autenticação: T9992AMi!AAÂ9A2BU

CERTIFICAMOS que, consultadas as bases informatizadas e integradas ao sistema de processâmento de dados da

CND, da Secretaria de Estado de Fazenda, e as bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento de

dados da Dívida Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Gera1 do Estado, conforme parâmetros constantes no Anexo

I da Porwia Conjunta n" 008/2018-PGE/SEFAZ, relativamente ao sujeito passivo acima indicado, bem como da sua

matriz e filiais, ató a datâ e hora em epígrafe, constatamos a(s) ocorrência(s) adiante descrita(s).

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Dívida Ativa
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas.

OBS. A presente Certidão úo alcança o cumprimento de obrigações cujo controle ainda não esteja informatizado ou

integrado ao sistema da CND e da Dívida Ativa do Estado.

OCORRÊNCIAS NO ÂMBITO DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

Não constatada ressalva.



Voltar

r-:lt S.ê.L

C,,IxA
cAlxA ÉcoNôMrcÁ FEDERAL

CerfiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 04.4at .7 49looo7-59
Razão socialPEREIRA Dos REIS cIA LrDA ME

Endêreço: RUA LIMEIRA 88 / PRIII4AVERA II / PRIMAVERA DO LESTE / l'4T / 788s0-
000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Yalidade:20/O4/2021 a 17 /OA/2O2|

CêÉificação Í{úmêro: 2021042000595826837018

Informação obtida em ]-9/O5/202L l4i27iO7

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autentlcidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

lmprimir



i :,1 S.§.t

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRÀBAIHO

CERTIDÃO NEGÀTI\TÀ DE DÉBITOS TRÀBÀLHISTÀS

Nome: PERETRÀ DOS REIS & CIÀ LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 04 -481, -'7 49/000L-59
Certidão nô : 16064654/2021
Expedição: l.9/05/2021,, às L4228202
Validade: L4/77/2027 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que PERETRÀ DOS REIS t CIÀ LTDÀ (l,tÀTRr Z E FILIÀIS),
inscrito (a) no CNPJ sob o n" 0l .4Al.749|OOO1-59, NÀO coNSrA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei no 12.440, de 7 de juJ-ho de 20L1,, e
na Resolução Administrativa no 1,410/2011, do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 201-1.
Os dados constantes desta Certldão sâo de responsabifidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expediçâo.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesLa a empresa em re.lação
a todos os seus es tabe lecimento s, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condicj-ona-se à verÍficação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

rNFORrrÀÇÃO I!{PORIÀIÍTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessárj-os à identíficação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentenÇa condenatória transitada em julqado ou em

acordos judiciais trabal-histas, inclusive no concernente aos
reco.l-himentos prev j-denciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos dêterminados em leii ou decorrêntes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestÕes: cndtGts',. j us.br


